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PROJETO DE LEI	 01-0344/94-2

DispOe sobre a alteração de normas

de uso e ocupação do solo.
SIDN:TE

'A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1 2 - Fica ampliada a zona de uso Z3-137, cujo novo

perimetro e descrito a seguir:

- Começa na confluencia da Rua Água Rasa com a

Avenida Regente FeijO, segue pela Avenida Re-

gente FeijO, Rua Guandu, Rua Ibateguara, Ave-

nida Regente FeijO, Rua Oiti, Rua:Maria Ade-

laide, Rua Pico Negro, Rua Bom Jesus, Rua Ba

guassu, Rua Pantojo e Rua Água Rasa ate o pon

to inicial.

Parágrafo único - O novo perímetro desta zona fica incluí

do no Quadro 8A, anexo à Lei n 2 8.001, de 24

de dezembro de 1973, substituindo o anterior.

Artigo 2 2 - As despesas decorrentes com a execução da pre

sente Lei correrão por conta de dotaçOes orça

mentirias prOprias, suplementadas se necessá-

rio.

cod . 0561 OnmmoreolumrlogMleodoCIMSP,
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cod. 0561 ItapennãO no *enriço grafia, da CIASP.

Artigo 3 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
,

caçao, revogadas as disposiçoes em contrario.

Sala das Sessões, 02) d.,. ett 499'1.
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ANTONIO DE AIVA MOIRO FILHO
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JUSTIFICATIVA

A ãrea interna formada pelo perimetro da

Avenida Regente Feij6, Rua Guandu e Rua Ibateguara, embora es

teja situada em uma zona de uso Z2, tem todas as caracteristi

cas de uma zona j predominantenente residencial com alto coefi

ciente de aproveitamento, existindo uma diversificação de uso

bastante grande no local.

O fato da ãrea pertencer a uma Z2, zona

de uso predominantemente residencial, faz com que ela fique

em certo sentido congelada, jã que ai não são permitidas cons

truçEes COM o coeficiente de aproveitamento máximo permitido

nas zonas Z3.

Para contornar este impasse apresenta- '

-se a, presente propositura, transformando este trecho de Zo'

na Z2 em Z3, zona esta também, predominantemente residencial,

e que não desfigura a região pois g apenas um prolongamento

da Zona Z3-137,

Desta forma, ao se propor a mudança do

zoneamento do local, objetiva-se adequar a legislação ã reali

dade existente, fazendo com que se incentive o desenvolvimen'

to das atividades atuais.

Anexo: planta da região (doc.1)

cod. 0561 Proptmo nélawrelpgfficoUCIASP.
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